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LÍNGUA PORTUGUESA

LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS (FICCIONAIS 
E/OU NÃO FICCIONAIS)

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO
Cada vez mais, é comprovada a dificuldade dos estudantes, de 

qualquer idade, e para qualquer finalidade em compreender o que 
se pede em textos, e também os enunciados. Qual a importância 
em se entender um texto? 

Para a efetiva compreensão precisa-se, primeiramente, enten-
der o que um texto não é, conforme diz Platão e Fiorin: 

“Não é amontoando os ingredientes que se prepara uma re-
ceita; assim também não é superpondo frases que se constrói um 
texto”.1

Ou seja, ele não é um aglomerado de frases, ele tem um come-
ço, meio, fim, uma mensagem a transmitir, tem coerência, e cada 
frase faz parte de um todo. Na verdade, o texto pode ser a questão 
em si, a leitura que fazemos antes de resolver o exercício. E como 
é possível cometer um erro numa simples leitura de enunciado? 
Mais fácil de acontecer do que se imagina. Se na hora da leitura, 
deixamos de prestar atenção numa só palavra, como um “não”, já 
alteramos a interpretação e podemos perder algum dos sentidos ali 
presentes. Veja a diferença:

Qual opção abaixo não pertence ao grupo?
Qual opção abaixo pertence ao grupo? 
Isso já muda totalmente a questão, e se o leitor está desatento, 

vai marcar a primeira opção que encontrar correta. Pode parecer 
exagero pelo exemplo dado, mas tenha certeza que isso acontece 
mais do que imaginamos, ainda mais na pressão da prova, tempo 
curto e muitas questões. 

Partindo desse princípio, se podemos errar num simples enun-
ciado, que é um texto curto, imagine os erros que podemos come-
ter ao ler um texto maior, sem prestar a devida atenção aos de-
talhes. É por isso que é preciso melhorar a capacidade de leitura, 
compreensão e interpretação. 

Apreender X Compreensão X Interpretação2
Há vários níveis na leitura e no entendimento de um texto. O 

processo completo de interpretação de texto envolve todos esses 
níveis.

Apreensão
Captação das relações que cada parte mantém com as outras 

no interior do texto. No entanto, ela não é suficiente para entender 
o sentido integral. 

1  PLATÃO, Fiorin, Lições sobre o texto. Ática 2011.
2  LEFFA, Vilson. Interpretar não é compreender: um estudo preliminar sobre a 

interpretação de texto.

Uma pessoa que conhece todas as palavras do texto, mas não 
compreende o universo dos discursos, as relações extratextuais 
desse texto, não entende o significado do mesmo. Por isso, é preci-
so colocá-lo dentro do universo discursivo a que ele pertence e no 
interior do qual ganha sentido. 

Compreensão
Alguns teóricos chamam o universo discursivo de “conhecimen-

to de mundo”, mas chamaremos essa operação de compreensão.
A palavra compreender vem da união de duas palavras grega: 

cum que significa ‘junto’ e prehendere que significa ‘pegar’. Dessa 
forma, a compreensão envolve além da decodificação das estrutu-
ras linguísticas e das partes do texto presentes na apreensão, mas 
uma junção disso com todo o conhecimento de mundo que você já 
possui. Ela envolve entender os significados das palavras juntamen-
te com todo o contexto de discursos e conhecimentos em torno do 
leitor e do próprio texto. Dessa maneira a compreensão envolve 
uma série de etapas:

1. Decodificação do código linguístico:  conhecer a língua em 
que o texto foi escrito para decodificar os significados das palavras 
ali empregadas.

2. A montagem das partes do texto: relacionar as palavras, 
frases e parágrafos dentro do texto, compreendendo as ideias cons-
truídas dentro do texto

3. Recuperação do saber do leitor:  aliar as informações ob-
tidas na leitura do texto com os conhecimentos que ele já possui, 
procurando em sua memória os saberes que ele tem relacionados 
ao que é lido.

4. Planejamento da leitura: estabelecer qual seu objetivo ao 
ler o texto. Quais informações são relevantes dentro do texto para o 
leitor naquele momento? Quais são as informações ele precisa para 
responder uma determinada questão? Para isso utilizamos várias 
técnicas de leitura como o escaneamento geral das informações 
contidas no texto e a localização das informações procuradas.

E assim teremos:
Apreensão + Compreensão = Entendimento do texto

Interpretação
Envolve uma dissecação do texto, na qual o leitor além de com-

preender e relacionar os possíveis sentidos presentes ali, posicio-
na-se em relação a eles. O processo interpretativo envolve uma es-
pécie de conversa entre o leitor e o texto, na qual o leitor identifica 
e questiona a intenção do autor do texto, deduz sentidos e realiza 
conclusões, formando opiniões.
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Elementos envolvidos na interpretação textual3

Toda interpretação de texto envolve alguns elementos, os quais precisam ser levados em consideração para uma interpretação completa
a) Texto: é a manifestação da linguagem. O texto4 é uma unidade global de comunicação que expressa uma ideia ou trata de um assunto 

determinado, tendo como referência a situação comunicativa concreta em que foi produzido, ou seja, o contexto. São enunciados constituídos de 
diferentes formas de linguagem (verbal, vocal, visual) cujo objetivo é comunicar. Todo texto se constrói numa relação entre essas linguagens, as in-
formações, o autor e seus leitores. Ao pensarmos na linguagem verbal, ele se estrutura no encadeamento de frases que se ligam por mecanismos 
de coesão (relação entre as palavras e frases) e coerência (relação entre as informações). Essa relação entre as estruturas linguísticas e a organiza-
ção das ideias geram a construção de diferentes sentidos. O texto constitui-se na verdade em um espaço de interação entre autores e leitores de 
contextos diversos. 5Dizemos que o texto é um todo organizado de sentido construído pela relação de sentido entre palavras e frases interligadas.

b) Contexto: é a unidade maior em que uma menor se insere. Pode ser extra ou intralinguístico. O primeiro refere-se a tudo mais 
que possa estar relacionado ao ato da comunicação, como época, lugar, hábitos linguísticos, grupo social, cultural ou etário dos falantes 
aos tempos e lugares de produção e de recepção do texto. Toda fala ou escrita ocorre em situações sociais, históricas e culturais. A con-
sideração desses espaços de circulação do texto leva-nos a descobrir sentidos variados durante a leitura. O segundo se refere às relações 
estabelecidas entre palavras e ideias dentro do texto. Muitas vezes, o entendimento de uma palavra ou ideia só ocorre se considerarmos 
sua posição dentro da frase e do parágrafo e a relação que ela estabelece com as palavras e com as informações que a precedem ou a 
sucedem. Vamos a dois exemplos para entendermos esses dois contextos, muito necessários à interpretação de um texto.

Observemos o primeiro texto

https://epoca.globo.com/vida/noticia/2015/01/o-mundo-visto-bpor-mafaldab.html

Na tirinha anterior, a personagem Mafalda afirma ao Felipe que há um doente na casa dela. Quando pensamos na palavra doente, já pensamos 
em um ser vivo com alguma enfermidade. Entretanto, ao adentrar o quarto, o leitor se depara com o globo terrestre deitado sobre a cama. A inter-
pretação desse texto, constituído de linguagem verbal e visual, ocorre pela relação que estabelecemos entre o texto e o contexto extralinguístico. Se 
pensarmos nas possíveis doenças do mundo, há diversas possibilidades de sentido de acordo com o contexto relacionado, dentre as quais listamos: 
problemas ambientais, corrupção, problemas ditatoriais (relacionados ao contexto de produção das tiras da Mafalda), entre outros.

Observemos agora um exemplo de intralinguístico

https://www.imagemwhats.com.br/tirinhas-do-calvin-e-haroldo-para-compartilhar-143/
3  https://mundoeducacao.bol.uol.com.br/redacao/o-que-texto.htm

KOCH, Ingedore V. e ELIAS, Vanda M. Ler e Compreender os Sentidos do Texto. São Paulo: Contexto, 2006. 
4  https://www.enemvirtual.com.br/o-que-e-texto-e-contexto/

5  PLATÃO, Fiorin, Lições sobre o texto. Ática 2011.
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Nessa tirinha anterior, podemos observar que, no segundo 
quadrinho, a frase “eu acho que você vai” só pode ser compreendi-
da se levarmos em consideração o contexto intralinguístico. Ao con-
siderarmos o primeiro quadrinho, conseguimos entender a mensa-
gem completa do verbo “ir”, já que obstemos a informação que ele 
não vai ou vai à escola 

c) Intertexto/Intertextualidade: ocorre quando percebemos a 
presença de marcas de outro(s) texto(s) dentro daquele que esta-
mos lendo. Observemos o exemplo a seguir

https://priscilapantaleao.wordpress.com/2013/06/26/tipos-de-inter-
textualidade/

Na capa do gibi anterior, vemos a Magali na atuação em uma 
peça de teatro. Ao pronunciar a frase “comer ou não comer”, pela 
estrutura da frase e pelos elementos visuais que remetem ao teatro 
e pelas roupas, percebemos marca do texto de Shakespeare, cuja 
frase seria “ser ou não”. Esse é um bom exemplo de intertexto.

Conhecimentos necessários à interpretação de texto6
Na leitura de um texto são mobilizados muitos conhecimentos 

para uma ampla compreensão. São eles:
Conhecimento enciclopédico:  conhecimento de mundo; co-

nhecimento prévio que o leitor possui a partir das vivências e lei-
turas realizadas ao longo de suas trajetórias. Esses conhecimentos 
são essenciais à interpretação da variedade de sentidos possíveis 
em um texto. 

O conceito de conhecimento Prévio7 refere-se a uma informa-
ção guardada em nossa mente e que pode ser acionada quando 
for preciso. Em nosso cérebro, as informações não possuem locais 
exatos onde serão armazenadas, como gavetas. As memórias são 
complexas e as informações podem ser recuperadas ou reconstruí-

6  KOCH, Ingedore V. e ELIAS, Vanda M. Ler e Compreender os Sentidos do 
Texto. São Paulo: Contexto, 2006. 

7  https://bit.ly/2P415JM.

das com menor ou maior facilidade. Nossos conhecimentos não são 
estáticos, pois o cérebro está captando novas informações a cada 
momento, assim como há informações que se perdem. Um conhe-
cimento muito utilizado será sempre recuperado mais facilmente, 
assim como um pouco usado precisará de um grande esforço para 
ser recuperado. Existem alguns tipos de conhecimento prévio: o in-
tuitivo, o científico, o linguístico, o enciclopédico, o procedimental, 
entre outros. No decorrer de uma leitura, por exemplo, o conheci-
mento prévio é criado e utilizado. Por exemplo, um livro científico 
que explica um conceito e depois fala sobre a utilização desse con-
ceito. É preciso ter o conhecimento prévio sobre o conceito para 
se aprofundar no tema, ou seja, é algo gradativo. Em leitura, o co-
nhecimento prévio são informações que a pessoa que está lendo 
necessita possuir para ler o texto e compreendê-lo sem grandes 
dificuldades. Isso é muito importante para a criação de inferências, 
ou seja, a construção de informações que não são apresentadas no 
texto de forma explícita e para a pessoa que lê conectar partes do 
texto construindo sua coerência.

Conhecimento linguístico: conhecimento da linguagem; Capa-
cidade de decodificar o código linguístico utilizado; Saber acerca do 
funcionamento do sistema linguístico utilizado (verbal, visual, vo-
cal).

Conhecimento genérico: saber relacionado ao gênero textual 
utilizado. Para compreender um texto é importante conhecer a es-
trutura e funcionamento do gênero em que ele foi escrito, espe-
cialmente a função social em que esse gênero é usualmente em-
pregado.

Conhecimento interacional: relacionado à situação de produ-
ção e circulação do texto. Muitas vezes, para entender os sentidos 
presente no texto, é importante nos atentarmos para os diversos 
participantes da interação social (autor, leitor, texto e contexto de 
produção).

Diferentes Fases de Leitura8

Um texto se constitui de diferentes camadas. Há as mais super-
ficiais, relacionadas à organização das estruturas linguísticas, e as 
mais profundas, relacionadas à organização das informações e das 
ideias contidas no texto. Além disso, existem aqueles sentidos que 
não estão imediatamente acessíveis ao leitor, mas requerem uma 
ativação de outros saberes ou relações com outros textos. 

Para um entendimento amplo e profundo do texto é necessário 
passar por todas essas camadas. Por esse motivo, dizemos que há 
diferentes fases da leitura de um texto.

Leitura de reconhecimento ou pré-leitura: classificada como 
leitura prévia ou de contato. É a primeira fase de leitura de um 
texto, na qual você faz um reconhecimento do “território” do tex-
to. Nesse momento identificamos os elementos que compõem o 
enunciado. Observamos o título, subtítulos, ilustrações, gráficos. É 
nessa fase que entramos em contato pela primeira vez com o as-
sunto, com as opiniões e com as informações discutidas no texto.

Leitura seletiva: leitura com vistas a localizar e selecionar in-
formações específicas. Geralmente utilizamos essa fase na busca de 
alguma informação requerida em alguma questão de prova. A lei-
tura seletiva seleciona os períodos e parágrafos que possivelmente 
contém uma determinada informação procurada.
8  CAVALCANTE FILHO, U. ESTRATÉGIAS DE LEITURA, ANÁLISE E INTERPRETAÇÃO 

DE TEXTOS NA UNIVERSIDADE: DA DECODIFICAÇÃO À LEITURA CRÍTICA. In: 
ANAIS DO XV CONGRESSO NACIONAL DE LINGUÍSTICA E FILOLOGIA
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INFORMÁTICA BÁSICA E APLICADA

INFORMÁTICA BÁSICA. HARDWARES E PERIFÉRICOS. 

Hardware
Hardware refere-se a parte física do computador, isto é, são os dispositivos eletrônicos que necessitamos para usarmos o computador. 

Exemplos de hardware são: CPU, teclado, mouse, disco rígido, monitor, scanner, etc.

Software
Software, na verdade, são os programas usados para fazer tarefas e para fazer o hardware funcionar. As instruções de software são 

programadas em uma linguagem de computador, traduzidas em linguagem de máquina e executadas por computador. 
O software pode ser categorizado em dois tipos:
– Software de sistema operacional
– Software de aplicativos em geral

• Software de sistema operacional
O software de sistema é o responsável pelo funcionamento do computador, é a plataforma de execução do usuário. Exemplos de 

software do sistema incluem sistemas operacionais como Windows, Linux, Unix , Solaris etc.

• Software de aplicação
O software de aplicação é aquele utilizado pelos usuários para execução de tarefas específicas. Exemplos de software de aplicativos 

incluem Microsoft Word, Excel, PowerPoint, Access, etc.

Para não esquecer:

HARDWARE É a parte física do computador

SOFTWARE São os programas no computador (de funcionamento e tarefas)

Periféricos
Periféricos são os dispositivos externos para serem utilizados no computador, ou mesmo para aprimora-lo nas suas funcionalidades. 

Os dispositivos podem ser essenciais, como o teclado, ou aqueles que podem melhorar a experiencia do usuário e até mesmo melhorar o 
desempenho do computador, tais como design, qualidade de som, alto falantes, etc.

Tipos:

PERIFÉRICOS DE ENTRADA Utilizados para a entrada de dados;

PERIFÉRICOS DE SAÍDA Utilizados para saída/visualização de dados

• Periféricos de entrada mais comuns.
– O teclado é o dispositivo de entrada mais popular e é um item essencial. Hoje em dia temos vários tipos de teclados ergonômicos 

para ajudar na digitação e evitar problemas de saúde muscular; 
– Na mesma categoria temos o scanner, que digitaliza dados para uso no computador;
– O mouse também é um dispositivo importante, pois com ele podemos apontar para um item desejado, facilitando o uso do com-

putador.

• Periféricos de saída populares mais comuns
– Monitores, que mostra dados e informações ao usuário;
– Impressoras, que permite a impressão de dados para material físico;
– Alto-falantes, que permitem a saída de áudio do computador;
– Fones de ouvido.



INFORMÁTICA BÁSICA E APLICADA

50

Sistema Operacional
O software de sistema operacional é o responsável pelo funcionamento do computador. É a plataforma de execução do usuário. Exem-

plos de software do sistema incluem sistemas operacionais como Windows, Linux, Unix , Solaris etc.

• Aplicativos e Ferramentas
São softwares utilizados pelos usuários para execução de tarefas específicas. Exemplos: Microsoft Word, Excel, PowerPoint, Access, 

além de ferramentas construídas para fins específicos.

WINDOWS 10: PAINEL DE CONTROLE

WINDOWS 10 

Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome “pasta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, armazenar 

e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diversos).
Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.
Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima temos quatro pastas e quatro arquivos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organização, vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos e atalhos.
• Arquivo é um item único que contém um determinado dado. Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, 

vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.
• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determinada pasta ou arquivo propriamente dito.
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Área de trabalho

Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em segundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vários tipos 

de itens, tais como arquivos, informações etc.
– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + C”, estamos copiando dados para esta área intermediária.
– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + V”, estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gravado na área 

de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arquivos e pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. Podemos execu-

tar tarefas tais como: copiar, colar, mover arquivos, criar pastas, criar atalhos etc.
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LEGISLAÇÃO APLICADA AO CONTEXTO EDUCACIONAL

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL – CAPÍTULO III, SEÇÃO I – DA EDUCAÇÃO, 

DA CULTURA E DO DESPORTO, E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO

SEÇÃO I
DA EDUCAÇÃO

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da fa-
mília, será promovida e incentivada com a colaboração da socieda-
de, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para 
o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes prin-
cípios:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na es-
cola;

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pen-
samento, a arte e o saber;

III - pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas, e coexis-
tência de instituições públicas e privadas de ensino;

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;
V - valorização dos profissionais da educação escolar, garanti-

dos, na forma da lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamen-
te por concurso público de provas e títulos, aos das redes públicas;

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;
VII - garantia de padrão de qualidade.
VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da 

educação escolar pública, nos termos de lei federal.
IX - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo 

da vida. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de traba-
lhadores considerados profissionais da educação básica e sobre a 
fixação de prazo para a elaboração ou adequação de seus planos 
de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios.

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-cien-
tífica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obe-
decerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e 
extensão.

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos 
e cientistas estrangeiros, na forma da lei.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa 
científica e tecnológica.

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado me-
diante a garantia de:

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 
(dezessete) anos de idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita 
para todos os que a ela não tiveram acesso na idade própria;

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;
III - atendimento educacional especializado aos portadores de 

deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;
IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 

(cinco) anos de idade;
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da 

criação artística, segundo a capacidade de cada um;
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições 

do educando;
VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da edu-

cação básica, por meio de programas suplementares de material 
didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público 
subjetivo.

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder 
Público, ou sua oferta irregular, importa responsabilidade da 
autoridade competente.

§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no 
ensino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais 
ou responsáveis, pela frequência à escola.

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as se-
guintes condições:

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;
II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público.
Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fun-

damental, de maneira a assegurar formação básica comum e res-
peito aos valores culturais e artísticos, nacionais e regionais.

§ 1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá 
disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino 
fundamental.

§ 2º O ensino fundamental regular será ministrado em língua 
portuguesa, assegurada às comunidades indígenas também 
a utilização de suas línguas maternas e processos próprios de 
aprendizagem.

Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
organizarão em regime de colaboração seus sistemas de ensino.

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos 
Territórios, financiará as instituições de ensino públicas federais e 
exercerá, em matéria educacional, função redistributiva e supletiva, 
de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e 
padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência técnica 
e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios;

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino 
fundamental e na educação infantil.

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente 
no ensino fundamental e médio.

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios definirão formas de co-
laboração, de forma a assegurar a universalização, a qualidade e a 
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equidade do ensino obrigatório. (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 108, de 2020)

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao 
ensino regular.

§ 6º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
exercerão ação redistributiva em relação a suas escolas. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§ 7º O padrão mínimo de qualidade de que trata o § 1º deste 
artigo considerará as condições adequadas de oferta e terá como 
referência o Custo Aluno Qualidade (CAQ), pactuados em regime de 
colaboração na forma disposta em lei complementar, conforme o 
parágrafo único do art. 23 desta Constituição. (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 108, de 2020)

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoi-
to, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por 
cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida 
a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento 
do ensino.

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela 
União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos 
Estados aos respectivos Municípios, não é considerada, para efeito 
do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no «caput» deste 
artigo, serão considerados os sistemas de ensino federal, estadual e 
municipal e os recursos aplicados na forma do art. 213.

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade 
ao atendimento das necessidades do ensino obrigatório, no que 
se refere a universalização, garantia de padrão de qualidade e 
equidade, nos termos do plano nacional de educação.

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência 
à saúde previstos no art. 208, VII, serão financiados com 
recursos provenientes de contribuições sociais e outros recursos 
orçamentários.

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de 
financiamento a contribuição social do salário-educação, recolhida 
pelas empresas na forma da lei.

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da 
contribuição social do salário-educação serão distribuídas 
proporcionalmente ao número de alunos matriculados na educação 
básica nas respectivas redes públicas de ensino.

§ 7º É vedado o uso dos recursos referidos no caput e nos §§ 5º 
e 6º deste artigo para pagamento de aposentadorias e de pensões. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§ 8º Na hipótese de extinção ou de substituição de impostos, 
serão redefinidos os percentuais referidos no caput deste artigo e 
no inciso II do caput do art. 212-A, de modo que resultem recursos 
vinculados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, bem 
como os recursos subvinculados aos fundos de que trata o art. 212-
A desta Constituição, em aplicações equivalentes às anteriormente 
praticadas. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§ 9º A lei disporá sobre normas de fiscalização, de avaliação 
e de controle das despesas com educação nas esferas estadual, 
distrital e municipal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, 
de 2020)

Art. 212-A. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios des-
tinarão parte dos recursos a que se refere o caput do art. 212 des-
ta Constituição à manutenção e ao desenvolvimento do ensino na 
educação básica e à remuneração condigna de seus profissionais, 
respeitadas as seguintes disposições: (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 108, de 2020)

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o 

Distrito Federal, os Estados e seus Municípios é assegurada median-
te a instituição, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, de 
um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), de natureza 
contábil; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

II - os fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão 
constituídos por 20% (vinte por cento) dos recursos a que se referem 
os incisos I, II e III do caput do art. 155, o inciso II do caput do art. 
157, os incisos II, III e IV do caput do art. 158 e as alíneas “a” e “b” do 
inciso I e o inciso II do caput do art. 159 desta Constituição; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

III - os recursos referidos no inciso II do caput deste artigo se-
rão distribuídos entre cada Estado e seus Municípios, proporcional-
mente ao número de alunos das diversas etapas e modalidades da 
educação básica presencial matriculados nas respectivas redes, nos 
âmbitos de atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 
3º do art. 211 desta Constituição, observadas as ponderações refe-
ridas na alínea “a” do inciso X do caput e no § 2º deste artigo; (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

IV - a União complementará os recursos dos fundos a que se 
refere o inciso II do caput deste artigo; (Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 108, de 2020)

V - a complementação da União será equivalente a, no mínimo, 
23% (vinte e três por cento) do total de recursos a que se refere o in-
ciso II do caput deste artigo, distribuída da seguinte forma: (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

a) 10 (dez) pontos percentuais no âmbito de cada Estado e do 
Distrito Federal, sempre que o valor anual por aluno (VAAF), nos 
termos do inciso III do caput deste artigo, não alcançar o mínimo 
definido nacionalmente; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
108, de 2020)

b) no mínimo, 10,5 (dez inteiros e cinco décimos) pontos per-
centuais em cada rede pública de ensino municipal, estadual ou dis-
trital, sempre que o valor anual total por aluno (VAAT), referido no 
inciso VI do caput deste artigo, não alcançar o mínimo definido na-
cionalmente; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

c) 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) pontos percentuais nas 
redes públicas que, cumpridas condicionalidades de melhoria de 
gestão previstas em lei, alcançarem evolução de indicadores a se-
rem definidos, de atendimento e melhoria da aprendizagem com 
redução das desigualdades, nos termos do sistema nacional de ava-
liação da educação básica; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
108, de 2020)

VI - o VAAT será calculado, na forma da lei de que trata o inciso 
X do caput deste artigo, com base nos recursos a que se refere o 
inciso II do caput deste artigo, acrescidos de outras receitas e de 
transferências vinculadas à educação, observado o disposto no § 1º 
e consideradas as matrículas nos termos do inciso III do caput deste 
artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

VII - os recursos de que tratam os incisos II e IV do caput deste 
artigo serão aplicados pelos Estados e pelos Municípios exclusiva-
mente nos respectivos âmbitos de atuação prioritária, conforme 
estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 desta Constituição; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

VIII - a vinculação de recursos à manutenção e ao desenvol-
vimento do ensino estabelecida no art. 212 desta Constituição su-
portará, no máximo, 30% (trinta por cento) da complementação da 
União, considerados para os fins deste inciso os valores previstos no 
inciso V do caput deste artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 108, de 2020)

IX - o disposto no caput do art. 160 desta Constituição aplica-se 
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aos recursos referidos nos incisos II e IV do caput deste artigo, e seu 
descumprimento pela autoridade competente importará em crime 
de responsabilidade; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, 
de 2020)

X - a lei disporá, observadas as garantias estabelecidas nos inci-
sos I, II, III e IV do caput e no § 1º do art. 208 e as metas pertinentes 
do plano nacional de educação, nos termos previstos no art. 214 
desta Constituição, sobre: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
108, de 2020)

a) a organização dos fundos referidos no inciso I do caput deste 
artigo e a distribuição proporcional de seus recursos, as diferenças 
e as ponderações quanto ao valor anual por aluno entre etapas, 
modalidades, duração da jornada e tipos de estabelecimento de 
ensino, observados as respectivas especificidades e os insumos ne-
cessários para a garantia de sua qualidade; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020)

b) a forma de cálculo do VAAF decorrente do inciso III 
do caput deste artigo e do VAAT referido no inciso VI do caput deste 
artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

c) a forma de cálculo para distribuição prevista na alínea “c” do 
inciso V do caput deste artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 108, de 2020)

d) a transparência, o monitoramento, a fiscalização e o con-
trole interno, externo e social dos fundos referidos no inciso I 
do caput deste artigo, assegurada a criação, a autonomia, a ma-
nutenção e a consolidação de conselhos de acompanhamento e 
controle social, admitida sua integração aos conselhos de educa-
ção; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

e) o conteúdo e a periodicidade da avaliação, por parte do ór-
gão responsável, dos efeitos redistributivos, da melhoria dos indica-
dores educacionais e da ampliação do atendimento; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

XI - proporção não inferior a 70% (setenta por cento) de cada 
fundo referido no inciso I do caput deste artigo, excluídos os recur-
sos de que trata a alínea “c” do inciso V do caput deste artigo, será 
destinada ao pagamento dos profissionais da educação básica em 
efetivo exercício, observado, em relação aos recursos previstos na 
alínea “b” do inciso V do caput deste artigo, o percentual mínimo 
de 15% (quinze por cento) para despesas de capital; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

XII - lei específica disporá sobre o piso salarial profissional na-
cional para os profissionais do magistério da educação básica públi-
ca; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

XIII - a utilização dos recursos a que se refere o § 5º do art. 212 
desta Constituição para a complementação da União ao Fundeb, 
referida no inciso V do caput deste artigo, é vedada. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§ 1º O cálculo do VAAT, referido no inciso VI do caput deste 
artigo, deverá considerar, além dos recursos previstos no 
inciso II do caput deste artigo, pelo menos, as seguintes 
disponibilidades: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 
2020)

I - receitas de Estados, do Distrito Federal e de Municípios vincu-
ladas à manutenção e ao desenvolvimento do ensino não integran-
tes dos fundos referidos no inciso I do caput deste artigo; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

II - cotas estaduais e municipais da arrecadação do salário-edu-
cação de que trata o § 6º do art. 212 desta Constituição; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

III - complementação da União transferida a Estados, ao Dis-
trito Federal e a Municípios nos termos da alínea “a” do inciso V 
do caput deste artigo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, 
de 2020)

§ 2º Além das ponderações previstas na alínea «a» do 
inciso X do caput deste artigo, a lei definirá outras relativas 
ao nível socioeconômico dos educandos e aos indicadores de 
disponibilidade de recursos vinculados à educação e de potencial 
de arrecadação tributária de cada ente federado, bem como seus 
prazos de implementação. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
108, de 2020)

§ 3º Será destinada à educação infantil a proporção de 50% 
(cinquenta por cento) dos recursos globais a que se refere a alínea 
«b» do inciso V do caput deste artigo, nos termos da lei.» (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas pú-
blicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, confessionais 
ou filantrópicas, definidas em lei, que:

I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus exce-
dentes financeiros em educação;

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola 
comunitária, filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, no 
caso de encerramento de suas atividades.

§ 1º - Os recursos de que trata este artigo poderão ser 
destinados a bolsas de estudo para o ensino fundamental e médio, 
na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de 
recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede 
pública na localidade da residência do educando, ficando o Poder 
Público obrigado a investir prioritariamente na expansão de sua 
rede na localidade.

§ 2º As atividades de pesquisa, de extensão e de estímulo 
e fomento à inovação realizadas por universidades e/ou por 
instituições de educação profissional e tecnológica poderão receber 
apoio financeiro do Poder Público. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 85, de 2015)

Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de 
duração decenal, com o objetivo de articular o sistema nacional de 
educação em regime de colaboração e definir diretrizes, objetivos, 
metas e estratégias de implementação para assegurar a manuten-
ção e desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas 
e modalidades por meio de ações integradas dos poderes públicos 
das diferentes esferas federativas que conduzam a:

I - erradicação do analfabetismo;
II - universalização do atendimento escolar;
III - melhoria da qualidade do ensino;
IV - formação para o trabalho;
V - promoção humanística, científica e tecnológica do País.
VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos 

em educação como proporção do produto interno bruto.

Fonte
Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/

constituicao.htm
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ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL: ART. 37 A 40.

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 
1988

CAPÍTULO VII
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

 Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, mora-
lidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:               (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos 
brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim 
como aos estrangeiros, na forma da lei;              (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e 
títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou 
emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para 
cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exonera-
ção;                (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998)

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois 
anos, prorrogável uma vez, por igual período;

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convo-
cação, aquele aprovado em concurso público de provas ou de pro-
vas e títulos será convocado com prioridade sobre novos concursa-
dos para assumir cargo ou emprego, na carreira;

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servi-
dores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem 
preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e per-
centuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribui-
ções de direção, chefia e assessoramento;                 (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre asso-
ciação sindical;

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites 
definidos em lei específica;               (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos 
para as pessoas portadoras de deficiência e definirá os critérios de 
sua admissão;

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo de-
terminado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público;   (Vide Emenda constitucional nº 106, de 2020)

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que 
trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por 
lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, asse-
gurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção 
de índices;                  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998)           (Regulamento)

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, fun-
ções e empregos públicos da administração direta, autárquica e 
fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pen-
sões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente 
ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra na-
tureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, 
nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito 
Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Exe-
cutivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do 
Poder Legislativo e o subsidio dos Desembargadores do Tribunal de 
Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 
cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite 
aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos Defen-
sores Públicos;                 (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41, 19.12.2003)

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder 
Judiciário não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Execu-
tivo;

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer es-
pécies remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do 
serviço público;                   (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998)

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público 
não serão computados nem acumulados para fins de concessão de 
acréscimos ulteriores;              (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 19, de 1998)

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e em-
pregos públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI 
e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;                
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, 
exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em 
qualquer caso o disposto no inciso XI:               (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

a) a de dois cargos de professor;                (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;               
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de 
saúde, com profissões regulamentadas;                (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 34, de 2001)
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XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções 
e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de 
economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta 
ou indiretamente, pelo poder público;                (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais te-
rão, dentro de suas áreas de competência e jurisdição, precedência 
sobre os demais setores administrativos, na forma da lei;

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e 
autorizada a instituição de empresa pública, de sociedade de econo-
mia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, neste último 
caso, definir as áreas de sua atuação;             (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a cria-
ção de subsidiárias das entidades mencionadas no inciso anterior, 
assim como a participação de qualquer delas em empresa privada;

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante pro-
cesso de licitação pública que assegure igualdade de condições a 
todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações 
de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos ter-
mos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.              (Regulamento)

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, atividades essenciais ao funcio-
namento do Estado, exercidas por servidores de carreiras específi-
cas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades 
e atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento 
de cadastros e de informações fiscais, na forma da lei ou convênio.              
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e cam-
panhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, infor-
mativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, 
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de auto-
ridades ou servidores públicos.

§ 2º A não observância do disposto nos incisos II e III implicará a 
nulidade do ato e a punição da autoridade responsável, nos termos 
da lei.

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na 
administração pública direta e indireta, regulando especialmente:               
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos 
em geral, asseguradas a manutenção de serviços de atendimento 
ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, da qualidade 
dos serviços;                (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998)

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a infor-
mações sobre atos de governo, observado o disposto no art. 5º, X e 
XXXIII;              (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    
(Vide Lei nº 12.527, de 2011)

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente 
ou abusivo de cargo, emprego ou função na administração pública.             
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§ 4º - Os atos de improbidade administrativa importarão a sus-
pensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a indisponi-
bilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação 
previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos pra-
ticados por qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos 
ao erário, ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento.

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito pri-
vado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que 
seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o 
direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante 
de cargo ou emprego da administração direta e indireta que pos-
sibilite o acesso a informações privilegiadas.             (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos 
órgãos e entidades da administração direta e indireta poderá ser 
ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus administra-
dores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 
desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:               
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)       (Regula-
mento)    (Vigência)

I - o prazo de duração do contrato;     (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direi-
tos, obrigações e responsabilidade dos dirigentes;    (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

III - a remuneração do pessoal.     (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 19, de 1998)

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às 
sociedades de economia mista, e suas subsidiárias, que receberem 
recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Muni-
cípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 
geral.            (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de apo-
sentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a re-
muneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os 
cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos 
e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exo-
neração.                 (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998)    (Vide Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remunera-
tórios de que trata o inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de 
caráter indenizatório previstas em lei.             (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 47, de 2005)

 § 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, 
fica facultado aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, 
mediante emenda às respectivas Constituições e Lei Orgânica, como 
limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do respecti-
vo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos 
subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores.               
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005)

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser re-
adaptado para exercício de cargo cujas atribuições e responsabili-
dades sejam compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua 
capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, 
desde que possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos 
para o cargo de destino, mantida a remuneração do cargo de ori-
gem.           (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)
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§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo 
de contribuição decorrente de cargo, emprego ou função pública, 
inclusive do Regime Geral de Previdência Social, acarretará o rom-
pimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição.           
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de ser-
vidores públicos e de pensões por morte a seus dependentes que 
não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do art. 40 ou que 
não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência 
social.           (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 16. Os órgãos e entidades da administração pública, indi-
vidual ou conjuntamente, devem realizar avaliação das políticas 
públicas, inclusive com divulgação do objeto a ser avaliado e dos 
resultados alcançados, na forma da lei.       (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021)

 Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autár-
quica e fundacional, no exercício de mandato eletivo, aplicam-se as 
seguintes disposições:                (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 19, de 1998)

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, 
ficará afastado de seu cargo, emprego ou função;

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, 
emprego ou função, sendo-lhe facultado optar pela sua remunera-
ção;

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibili-
dade de horários, perceberá as vantagens de seu cargo, emprego 
ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, não 
havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício 
de mandato eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos 
os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento;

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdên-
cia social, permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo de 
origem.             (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019)

SEÇÃO II
DOS SERVIDORES PÚBLICOS

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998)
 Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

instituirão, no âmbito de sua competência, regime jurídico único e 
planos de carreira para os servidores da administração pública dire-
ta, das autarquias e das fundações públicas.          (Vide ADI nº 2.135)

 Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
instituirão conselho de política de administração e remuneração de 
pessoal, integrado por servidores designados pelos respectivos Po-
deres            (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998)           (Vide ADI nº 2.135)

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais compo-
nentes do sistema remuneratório observará:                 (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade 
dos cargos componentes de cada carreira;                     (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

II - os requisitos para a investidura;                 (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 19, de 1998)

III - as peculiaridades dos cargos.                (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)

§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas 
de governo para a formação e o aperfeiçoamento dos servidores 
públicos, constituindo-se a participação nos cursos um dos requisi-
tos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração 
de convênios ou contratos entre os entes federados.              (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o dis-
posto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, 
XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de ad-
missão quando a natureza do cargo o exigir.               (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os 
Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão 
remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, 
vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prê-
mio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obe-
decido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI.               (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios poderá estabelecer a relação entre a maior e a menor re-
muneração dos servidores públicos, obedecido, em qualquer caso, o 
disposto no art. 37, XI.            (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998)

§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão 
anualmente os valores do subsídio e da remuneração dos cargos e 
empregos públicos.               (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998)

§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios disciplinará a aplicação de recursos orçamentários provenien-
tes da economia com despesas correntes em cada órgão, autarquia 
e fundação, para aplicação no desenvolvimento de programas de 
qualidade e produtividade, treinamento e desenvolvimento, moder-
nização, reaparelhamento e racionalização do serviço público, inclu-
sive sob a forma de adicional ou prêmio de produtividade.               (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§ 8º A remuneração dos servidores públicos organizados em 
carreira poderá ser fixada nos termos do § 4º.                (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§ 9º É vedada a incorporação de vantagens de caráter tempo-
rário ou vinculadas ao exercício de função de confiança ou de cargo 
em comissão à remuneração do cargo efetivo.            (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

 Art. 40. O regime próprio de previdência social dos servido-
res titulares de cargos efetivos terá caráter contributivo e solidário, 
mediante contribuição do respectivo ente federativo, de servidores 
ativos, de aposentados e de pensionistas, observados critérios que 
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial.           (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 1º O servidor abrangido por regime próprio de previdência 
social será aposentado:           (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 103, de 2019)

I - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em 
que estiver investido, quando insuscetível de readaptação, hipótese 
em que será obrigatória a realização de avaliações periódicas para 
verificação da continuidade das condições que ensejaram a conces-
são da aposentadoria, na forma de lei do respectivo ente federativo;           
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Assistente Social

SERVIÇO SOCIAL NA EDUCAÇÃO.

Serviço Social e Política Educacional: um breve balanço dos 
avanços e desafios desta relação1

Durante muitos anos a associação entre Serviço Social e edu-
cação esteve, quase que de forma automática, relacionada ou ao 
campo da formação profissional ou à dimensão educativa do tra-
balho dos assistentes sociais. As razões não nos são desconhecidas: 
uma franca alteração no perfil do mercado de trabalho, no que se 
tange à efetiva atuação dos assistentes sociais no âmbito dos esta-
belecimentos e da política educacional ao longo dos anos 70 e parte 
dos 80, a afirmação do debate e das práticas sobre educação po-
pular que se estenderam para além dos muros institucionais, além 
do reconhecido avanço teórico e político que as abordagens sobre 
a formação dos assistentes sociais ganharam no final deste século, 
particularmente face à atuação da Associação Brasileira de Ensino e 
Pesquisa em Serviço Social (ABEPSS)2. 

Ainda que esta identificação exista e qualifique parte dos argu-
mentos em defesa de uma maior aproximação entre os polos des-
sa relação, não podemos deixar de salientar que ela carece de um 
maior desdobramento, seja do ponto de vista teórico ou político, 
para sustentar uma justificativa ou explicação quanto à presença 
dos assistentes sociais na área de educação. Venho insistindo em 
uma outra forma de abordar a questão que busca não afastar esta 
preocupação dos esforços acadêmicos, organizativos e políticos 
que particularizam a trajetória da profissão ao longo das últimas 
décadas e que convergem para a afirmação do nosso projeto ético, 
político e profissional. Entendo, portanto, a recente aproximação 
do Serviço Social ao campo educacional como caudatária dos avan-
ços e acúmulos teóricos da profissão nas discussões em torno das 
políticas sociais como lócus privilegiado da ação profissional, assim 
como da própria organização política da categoria e das estratégias 
de articulação aos movimentos sociais que atuam na construção de 
um novo projeto societário, onde a luta pela conquista da cidadania 
se tornou um componente fundamental para sua unidade. 

 Este tipo de leitura retira da percepção imediata dos pontos de 
convergência entre as práticas profissionais e sociais, características 
de uma dada dimensão da vida social, o foco central de análise, 
recolocando-o em outro patamar, o do reconhecimento das ações 
profissionais que tomam o campo das políticas sociais como cam-
po de interesse teórico, profissional e político para o Serviço Social. 
Deste modo, compreendo que o tratamento das possibilidades de 
atuação do Serviço Social no campo educacional é mediado por mo-
vimentos que se inscrevem nas relações políticas e institucionais 
que a categoria profissional, enquanto sujeito coletivo, tem travado 
na própria dinâmica da sociedade brasileira.  

1  http://www.cress-mg.org.br/arquivos/Servi%C3%A7o-Social-e-pol%C3%ADti-
ca-educacional-Um-breve-balan%C3%A7o-dos-avan%C3%A7os-e-desafios-des-

ta-rela%C3%A7%C3%A3o.pdf
2  ALMEIDA, Ney Luiz Teixeira de. “O Serviço Social na educação”. Revista Inscri-

ta. N. 6. Brasília: CEFESS, 2000a. p19-24.

Em um primeiro momento, destaco o avanço da produção aca-
dêmica da profissão em torno das políticas sociais e o enfoque sobre 
as particularidades do trabalho dos assistentes sociais nessa área 
como o lastro intelectual necessário para se pensar sua inserção na 
área de educação não como uma especulação sobre a possibilidade 
de ampliação do mercado de trabalho, mas como uma reflexão de 
natureza política e profissional sobre a função social da profissão 
em relação às estratégias de luta pela conquista da cidadania atra-
vés da defesa dos direitos sociais das políticas sociais. Em uma certa 
medida, é possível afiançar que tal avanço não só abriu perspectivas 
para o exame da área de educação, enquanto área de interesse pro-
fissional para o assistente social, mas também em relação a tantas 
outras políticas setoriais ou áreas de atuação do Estado, como as 
voltadas para a terceira idade, o sistema sócio-jurídico, a segurança 
pública, juventude, esporte, lazer, cultura e as ações afirmativas em 
relação às questões de gênero, raça e etnia. Trata-se, portanto, de 
um avanço que, embora se expresse de forma diferenciada em cada 
uma dessas áreas, representa o movimento de maturidade intelec-
tual da profissão. 

Em um segundo momento, ressalto o avanço político e organi-
zativo de nossa categoria profissional que, sobretudo, através das 
entidades representativas, com especial destaque ao conjunto que 
envolve o Conselho Federal de Serviço Social e os Conselhos Regio-
nais de Serviço Social, têm conseguido garantir uma certa coesão 
e sintonia entre os avanços nos campos intelectuais e políticos, de 
modo que as discussões sobre a inserção do assistente social em 
determinadas políticas setoriais, não consagradas em termos de 
mercado de trabalho, não só não se descole da intervenção coleti-
va da categoria na dinâmica social como se expresse como uma de 
suas principais estratégias na luta por uma sociedade sem injustiças 
e desigualdades sociais. 

A política educacional aparece no cenário das preocupações 
profissionais hoje de uma forma diferenciada da que tínhamos há 
alguns anos. Não se trata mais de uma aproximação saudosista 
quanto a um campo de atuação profissional que minguou com o 
tempo, mas de um interesse ancorado na leitura do papel estraté-
gico que esta política desempenha do ponto de vista econômico, 
cultural e social. As mudanças ocorridas ao longo das últimas três 
décadas do século vinte no modo de produção capitalista foram 
decisivas para um conjunto diversificado de requisições ao campo 
educacional. 

  Essas transformações na esfera da produção e da cultura im-
põem dois desafios centrais para a educação, vinculados exatamen-
te às suas funções econômicas e ideológicas, estratégicas no atual 
estágio de desenvolvimento do capitalismo: a garantia de uma for-
mação técnica flexível, adequada às exigências dos novos padrões 
de produção e consumo e às variações do mercado de compra e 
venda da força de trabalho, assim como a garantia de uma forma-
ção ideologicamente funcional ao paradigma da empregabilidade. 
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O alcance planetário dessas mudanças fornece um novo con-
torno à divisão internacional do trabalho e da produção cultural, 
exigindo ações mais articuladas e de proporções mais amplas na 
garantia das condições necessárias para o desenvolvimento das no-
vas estratégias formuladas pelo capital nas três últimas décadas3. 

Sob esta perspectiva, a política educacional passa a sofrer um 
tratamento teórico e político diferenciado no Serviço Social, trilha-
do em três direções principais. A primeira relacionada ao seu signifi-
cado no âmbito das mudanças no campo do trabalho e da cultura e 
sua dimensão estratégica para a atuação do profissional de Serviço 
Social. A segunda expressa um novo patamar de tratamento da for-
mação profissional pelo Serviço Social com relação a sua vinculação 
à política de educação superior, expressa, sobretudo, a partir das 
produções resultantes dos esforços empreendidos pela Associa-
ção Brasileira de Ensino e Pesquisa em Serviço Social. A terceira é 
aquela que resgata as experiências profissionais e que vêm sendo 
socializadas nas últimas três edições do Congresso Brasileiro de As-
sistentes Sociais (CBAS) em 2001, 1998 e 19955. 

Entendo, desta forma, que as reflexões e as experiências pro-
duzidas pelo Projeto de Extensão Educação Pública e Serviço Social 
(PEEPSS) da UERJ, ao longo dos últimos nove anos, assim como as 
do Laboratório de Extensão: Organização de Experiências nas áreas 
de Serviço Social, Trabalho e Educação (Lext-Oesste) da UCB, em 
um período mais recente6, das quais tenho participado, podem ser 
compreendidas como expressões deste novo tipo de leitura da re-
lação entre Serviço Social e Educação, na medida que sintetizam 
em suas atividades de pesquisa e extensão uma produção intelec-
tual que é alimentada e que realimenta as ações de profissionais, 
não só assistentes sociais, que atuam na área de educação. Ainda 
que tal investimento se localize no interior de instituições universi-
tárias, suas atividades não se caracterizam como ações intestinas. 
Ao contrário, revestem-se de um caráter estratégico em relação ao 
próprio movimento empreendido no Serviço Social no plano inte-
lectual e organizativo, na medida que apoiam a sistematização de 
experiências e a capacitação dos profissionais que atuam no campo 
educacional. 

Cabe sinalizar o papel de referência destes projetos para a dis-
cussão da relação entre o Serviço Social e a educação a partir de 
algumas de suas contribuições para a afirmação da inserção profis-
sional do assistente social nesta área a partir de um movimento co-
letivo que destaca sua função social e política na defesa e ampliação 
das políticas sociais.  

- A participação em encontros e mini-cursos promovidos pelos 
Conselhos Regionais de Serviço Social de Minas Gerais e do Rio de 
Janeiro para tratar da inserção do assistente social na área de edu-
cação. 

- Assessoria prestada para equipes de trabalhadores da área de 
educação. 

- A coordenação de grupos de estágio em Serviço Social na área 
de educação. 

A contribuição desses projetos para o fortalecimento de um 
novo estágio da relação entre o Serviço Social e a política educa-
cional apenas sublinha a dimensão coletiva deste esforço que conta 
com outros importantes sujeitos coletivos, conforme já sinalizei. 
Destarte, resgato que a ampliação da agenda de debates sobre o 
tema é, também, uma resultante desse processo de maturidade 

3  ALMEIDA, Ney Luiz Teixeira de. “Educação”. Capacitação em Serviço Social e 
Política Social. Módulo 3. Brasília: UNB, Centro de Educação Aberta, Continuada 

a Distância, 2000b. p151-163.

intelectual e da organização política da categoria profissional e, 
nesta mesma linha de raciocínio, contribui para a consolidação de 
um empreendimento conjunto que envolve o meio acadêmico e 
profissional.  

Gostaria, agora, de retomar aquelas preocupações, inicialmente 
apontadas nos encontros dos quais tenho participado e neste pró-
prio trabalho, com relação ao mercado de trabalho e à proximida-
de da dimensão educativa de nosso trabalho à área da educação. 
Embora constituam expressões legítimas dos interesses de diver-
sos estudantes e assistentes sociais, elas, por si só, não contribuem 
hoje, a partir do quadro apresentado sobre as novas tendências de 
abordagem do tema, para a visualização de outras possibilidades de 
ação profissional, assim como os desafios que lhes são decorrentes. 
Mas, na medida que elas permanecem como uma inquietação para 
muitos é preciso prosseguir na direção da abordagem sobre a qual 
tenho apontado, para que se dirimam as dúvidas existentes. 

Curiosamente, a questão da dimensão educativa de nossa atua-
ção acaba por se articular com o interesse em torno da ampliação 
de nosso mercado de trabalho como uma das principais preocupa-
ções que os trabalhadores da área de educação, em especial os do 
ensino fundamental, têm em relação a nossa presença nas escolas. 
O receio é compreensível e eu já alertei várias vezes, em outros en-
contros como este, para o risco que certas vias de consolidação de 
nossa inserção no campo educacional provocam, particularmente 
aquelas que se assentam apenas na aprovação de leis criam a car-
reira de assistente social na área de educação. 

A escola, ao longo da história de educação no Brasil, sempre so-
freu com as ações “revolucionárias, doutrinárias e salvadoras” ela-
boradas de forma distante do cotidiano escolar e implantadas sob 
uma forte tradição autoritária. Infelizmente, ainda conservamos 
muito de uma cultura política autoritária em todas as instâncias da 
vida social, inclusive na educação. Basta verificarmos como foi efe-
tivada uma verdadeira reforma no sistema educacional brasileiro 
ao longo dos últimos oito anos, onde a Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação é uma de suas mais emblemáticas expressões, sem 
que fossem consideradas a árdua trajetória de luta e as propostas 
e reivindicações dos movimentos sociais ligados à educação. Desta 
forma, a presença de mais um profissional na escola, imputada, ge-
ralmente, por meio de uma lei, sem a discussão prévia com os pro-
fissionais da educação e sob o argumento de que este profissional 
enfatiza em seu trabalho justamente uma dimensão educativa, é de 
fato preocupante para quem atua na área.  

As dúvidas sobre o papel a ser desempenhado por esse profis-
sional expõe desconhecimentos de ambas as partes. Por um lado, 
se alardeia sobre a possibilidade de sobreposição de funções e 
habilidades com relação às ações educativas que se dirijam para 
uma formação pautada na construção da cidadania. Por outro, se 
causa profundo mal-estar ao vincular a presença do assistente so-
cial à consolidação de práticas assistencialistas no universo escolar. 
Olhar para o problema unilateralmente, ou de forma isolada do que 
acontece na sociedade, no âmbito das políticas sociais e na própria 
área de educação, só amplia as possibilidades de novas distorções. 
Parece-me que mais adequado do que pensar o que poderá fazer 
este profissional, sob um prisma mais idealizado, é pensar a partir 
do que vem determinando sua presença hoje no âmbito da política 
educacional como parte da dinâmica social e não como mera ex-
pressão de um desejo ou inquietação de uma categoria profissional. 

Além dos fenômenos relacionados às mudanças no mundo 
do trabalho e da cultura, que produzem importantes impactos na 
política educacional, tornando-a objeto de preocupação política e 
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profissional para diversos profissionais, em especial os assistentes 
sociais - já tratado anteriormente -, outros fenômenos sociais têm 
incidido diretamente sobre o campo educacional, configurando as 
bases institucionais e sócio-ocupacionais que têm justificado o au-
mento da presença dos assistentes nesta área de intervenção do 
Estado.  

O primeiro fenômeno relaciona-se a uma tendência no campo 
das políticas governamentais voltadas para o enfrentamento da 
pobreza e para a garantia de uma renda mínima que tomam a in-
serção e a participação no ensino regular das crianças das famílias 
atendidas. Os programas de bolsa escola, nas suas mais diferentes 
feições, são ilustrativos desta situação. O que tenho observado é 
que a própria diversificação e ampliação dos programas e projetos 
sociais, sejam eles de corte municipal, estadual ou federal, voltados 
para o enfrentamento da pobreza acabam reforçando esta tendên-
cia e criando vínculos institucionais entre as diversas secretarias e 
instâncias as quais se subordinam com a rede de ensino fundamen-
tal por todo o país. 

O segundo deles está relacionado à ampliação das refrações da 
questão social que se manifestam no cotidiano escolar, determinan-
do, entre outras situações, a necessidade de diálogo e aproximação 
do professor com um universo de categorias profissionais e servi-
ços sociais como parte da estratégia de desenvolvimento de suas 
próprias atividades laborativas. Constitui exemplo desta situação a 
articulação com as redes e profissionais de saúde, da assistência so-
cial, do lazer, da cultura e, também, da segurança pública. Em cada 
realidade regional ou municipal, este relacionamento pode ganhar 
contornos temporários ou estruturais. Para ilustrar esta tendência, 
basta recuperar a proposta inicial dos Centros Integrados de Edu-
cação Pública, os CIPEs do Rio de Janeiro, que previam a existência 
de uma equipe multiprofissional nas suas unidades envolvendo mé-
dicos, dentistas, recreadores e assistentes sociais. Proposta similar 
vem sendo empreendida hoje pela prefeitura da Cidade do Rio de 
Janeiro, que está montando uma equipe composta por um amplo 
leque de profissionais de diversas áreas para atuar nas escolas, ain-
da que não vinculados a uma delas, mas a determinados complexos 
de escolas, contudo, enquanto profissionais pertencentes ao qua-
dro da área de educação.  

Nos dois casos é possível observar que a complexificação da 
questão social tem sido acompanhada da fragmentação de uma de 
suas principais estratégias de enfrentamento: as políticas sociais. 
Em síntese, os usuários e a própria rede de instituições que com-
põem o campo da política de educação não se relaciona mais da 
mesma forma com a rede de proteção social das demais políticas 
setoriais. Existem nítidos sinais de estrangulamento e redimensio-
namento deste relacionamento indicando que novos espaços ocu-
pacionais, assim como novas dinâmicas interinstitucionais, estão 
sendo forjadas como alternativas à nova realidade social. Tanto as 
unidades educacionais passam a necessitar direta ou indiretamente 
de novos aportes sociais e profissionais para o desenvolvimento das 
suas funções sócio-institucionais tradicionais, quanto as instituições 
e os profissionais da rede de proteção social passam a formular pro-
jetos e ações exclusivamente dirigidas para as escolas. Exemplificam 
esta situação tanto os assistentes sociais que vêm sendo contrata-
dos para atuar nas escolas quanto os assistentes sociais que atuam 
em unidades de saúde, por exemplo, e que desenvolvem projetos 
especiais para as escolas, como os de saúde do adolescente, dina-
mizadores para o processo de doação de sangue e discussão sobre 
drogas ou sexualidade. 

Lidar com esta realidade exige mais do que os esforços em-
preendidos no sentido da ampliação das competências e habilida-
des daqueles profissionais que atuam no campo das políticas so-
ciais sejam eles educadores, médicos ou assistentes sociais. Muito 
embora este caminho sinalize uma certa sintonia da formação pro-
fissional com a dinâmica da realidade social, realimentando os pro-
jetos pedagógicos de formação dos profissionais de nível superior a 
partir de novas necessidades e compromissos sociais, esta alterna-
tiva não se dá de forma homogênea em relação às diversas profis-
sões e nem apresentam resultados imediatos.  Desta forma, outras 
alternativas vêm sendo construídas no mundo do trabalho, em es-
pecial com relação ao trabalho desenvolvido no campo das políti-
cas sociais, como as ações e projetos de capacitação continuada, 
a ênfase na formatação de equipes e atividades multiprofissionais 
ou interdisciplinares, e, ainda, a reformulação das próprias lógicas 
de organização dos trabalhos coletivos e a criação de novas modali-
dades de trabalhadores, não mais requisitados por suas formações 
específicas, mas pelos perfis que dispõem para as novas funções e 
demandas sociais. 

Procuro, ainda, compor a análise desta situação situando que o 
próprio mercado de trabalho do assistente social no campo educa-
cional dever ser avaliado de um modo diferente. Há mais ou menos 
dois anos se iniciou um processo de inserção de assistentes sociais 
na área de educação na região sudeste. Coloco como um desafio 
mais atual e urgente o acompanhamento desses processos de con-
tratação como uma estratégia voltada para a ampliação efetiva des-
te mercado de trabalho. Para tanto apresento algumas justificativas 
importantes. Destaco primeiro, o fato de que pela ausência de tra-
dição de atuação dos assistentes no ensino fundamental, que mui-
tas contratações possuem um caráter temporário ou experimental. 
Nestes casos, o êxito dessas práticas constitui um fator central para 
a ampliação do mercado de trabalho, embora o que seja decisivo 
mesmo seja a vontade política dos municípios em ampliar seus re-
cursos humanos como forma de investimento social. 

Um segundo argumento diz respeito às situações em que as 
contratações são realizadas mediante concursos públicos. Neste 
caso, o que observo é que ora eles são aproveitados a partir de so-
bras ou remanejamento de vagas de concursos para outras áreas, 
ora são realizados concursos específicos para a educação, mas que 
não tratam da particularidade da atuação nesta área em termos 
de bibliografia (o que é até certo ponto compreensível em relação 
à produção do Serviço Social, mas não em termos da legislação) 
como se observa em concursos para as áreas de saúde e criança e 
adolescente, por exemplo. Esta pode parecer uma questão menor 
de imediato, mas atinge centralmente um dos principais problemas 
da história da atuação dos assistentes neste campo e um dos re-
ceios dos profissionais da área: a ausência de clareza de como atuar 
e a possibilidade de sobreposição de funções e habilidades. 

Uma terceira e última justificativa para o acompanhamento 
desses processos de contratação está relacionada aos processos de 
preparação dos candidatos e de discussão em torno das áreas defi-
nidas para a atuação dos assistentes sociais. Como tenho insistido 
na dimensão coletiva deste processo, creio que a atuação dos Con-
selhos Regionais e dos grupos institucionais que tomam esta área 
como objeto de preocupação sejam decisivos para articular a dinâ-
mica do mercado de trabalho e o projeto de organização política e 
luta em torno da ampliação e democratização das políticas sociais. 

Uma importante questão ainda resta ser tratada e está relacio-
nada às anteriores. Pensar a atuação do assistente social na área 
de educação requer pensar a política educacional em sua dinâmi-




